
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que realize roçagem, capina e limpeza da 

comunidade de Mãe-Bá. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, senhor Robson Lorencini Ceccon, que 

realize roçagem, capina e limpeza da comunidade de Mãe-Bá. 

 

Conforme fotos enviadas por munícipes, e anexas a esta indicação, é perceptível que a 

comunidade enfrenta meses sem a devida atenção e em total descaso. 

 

A comunidade está com praticamente todas as suas ruas com necessidade urgente de ser 

capinada e roçada, visto que o crescimento de matos nos entornos está dificultando a 

passagem de pedestres. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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